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rNDtcAçÃo Ne --05r:

Autorizo o Poder Executivo Municipal o

estobelecer o Programo de Regulorização Fiscat de

Fortalezo (REFIS) e dá outras providêncios.

ExMo. sR. pRESIDENTE ol cÂruam MUNtclpAL DE FoRTALEZA,

Vimos à presença de Vossa Excelência a fim de requerer. nos termos

regimentais, que seja submetida à apreciação do colendo prenário desta casa

Legis lativa a lndicaçâo epigrafada.

Dessa forma, desejamos poder contar com o apoio de Vossa Excelência e

de todos os pares desta Casa Legislaüva, a fim de que a presente proposituG, ante a
sua importância e relevância e após a esperada aprovação, seja enviada ao

Excelentíssimo Senhor prefeito de Fortaleza para o pugnado corolário legal.

tr,
Departamento Letislatiyo da Câmará Municipal de Fortaleza, de OL 2025.
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Ao PRoJETo or Lrt onolNÁRn Ne

Autorizo o poder Executivo Municipol o

estobelecer o programo de Regulorização Fiscol de

Foftalezo (REFIS) e dá outros providências.

E CÂUAN,A MUNICIPAT DE F1ORTAIEZA APROVA:

capÍrulo r

DA DrspostçÃo IREUMINAR

Art. le. - Esta Lei institui e disciplina o programa de Regularização Fiscal de

Fortaleza (REFIS) e dá outras providências voltadas para a recuperação de

créditos tributários do Município.

CAPíTULO II

DO PROGRAMA DE REGUTÂRIZAçÃO FISCAT DE FORTATEZÂ - REFIS

sEçÃo I

DAS DTSPOSçÕES GERATS

Art. 2e. - o Progrâma de Regurarização Fiscar de Forta reza (REFrs) visa a incentivar

o pagamento de débitos de natureza tributária com o MunicÍpio de

Fortaleza, na forma estabelecida nesta Lei.

Art. 3e. - O Progra ma de Regularização Fiscal teá o prazo de vigência de até 6
(seis) meses, com data de início estabelecida em Decreto do Chefe do

Poder Executivo.
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Art. 49. - As pessoas fisicas ou jurídicas, contribuintes ou nãq do lmposto sobre

Serviços de Qualquer Natureza íISSON). do lmposto sobre a propriedade

Predial e Territoriar Urbana írprul, e do rmposto sobre a Transmissão inter

vivos, a quaÍquer títulg por ato oneroso, de Bens Imóveis, por natureza ou

acessão fisica, e de direitos reais sobre imóveis, exceto os de garantia,

bem como a cessão de direitos a sua aquisição tlTBll. ficam dispensadas

do pagamento total ou parcial de multas punitivas e moratórias e juros de

moÍa, nos percentuais abaixo indicados, relativos aos creditos tributários

respectivos, inscritos em Dívida Ativa do Município ou com solicitação de

inscrição constante do sistema da procuradoria Geral do Município até 31

de .iulho de 2025, ajuizados ou nãq deconentes de fatos geradores

ocorridos até 31 de dezembro de 2024, desde que realizado o pagamento

da obrigação tributária e os acréscimos, quando for o caso, em moeda

corrente, com a observância dos seguintes critérios:

I - com redução de 100% (cem por cento) das multas punitivas, moratórias

e dos juros de mora, se os respectivos valores forem pagos em até 6 (seis)

parcelas mensais e consecutivas, devidamente corrigidas na forma prevista

no art. 87 da Lei Complementar Municipal n" 159, de 23 de dezembro de

2013 (Código Tributário do Município de Fortaleza);

ll - com redução de g0% (noventa por cento) das multas punitivas,

moÍatórias e dos juros de mora, se os respectivos valores forem pagos em

até 9 (nove) parceras mensais e consecutivas, devidamente corrigidas na

forma prevista no art. 87 da Lei Complementar Municipal n" 1S9, de 23 de

dezembro de 2013 (Código Tributário do Município de Fortaleza);

lll - com redução de g0% (oitenta por cento) das multas punitivas,

moràtórias e dos juros de mora, se os respecüvos valores forem pagos em
até 12 (doze) parceras mensais e consecutivas, devidamente conigidas na

forma prevista no art. 87 da Lei Complementar Municipal n" 159, de 23 de

dezembro de 2013 (Código Tributário do Município de Fortaleza);
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lV - com redução de 60% (sessenta por cento) das multas punitivas,

moràtórias e dos juros de mora, se os respecüvos valores forem pagos em

até 18 (dezoito) parcelas mensais e consecutivas, devidamente corrigidas

na forma prevista no art. 87 da Lei Complementar Municipal n" 159, de 23

de dezembro de 2013 (Código Íributário do Município de Fortaleza);

V - com redução de 50% (cinquenta por cento) das multas punitivas,

moratórias e dos juros de mora, se os respectivos valores forem pagos em

ate 24 (vinte e quatro) parcelas mensais e consecutivas, devidamente

corrigidas na forma prevista no art. 87 da Lei Complementar Municipal ne

159, de 23 de dezembro de 2013 (Código Tributário do Município de

Forta leza );

Vl - com redução de zl0% (quarenta por cento) das multas punitivas,

moratórias e dos juros de mora, se os respectivos valores forem pagos em

até 30 (trinta) parcelas mensais e consecutivas, devidamente corrigidas na

forma prêvista no art. 87 da Lei Complementar Municipal ne 159, de 23 de

dezembro de 2013 (Código Tributário do MunicÍpio de Fortaleza).

§1e Parà o crédito representado por CDA com valor integràl e consolidado por

tributo, na data do requerimento de adesão, para cada pessoa física ou

jurídica, superior a RS 30O.OOO,0O (trezentos mil reais), a adesão ao REFIS

somente se daá mediante o pagementq à vista, de lO% (dez por cento) do

montante integral e consolidado, sendo aplicado ao saldo remanescente as

disposições do caput e incisos deste artigo.

§2e A adesão prevista no § 1-o somente podeÉ ser efetivada até 15 de

novembro de 2O25.

§3e A ânistia prevista neste artigo aplica-se, inclusive, a créditos tributários de

ISSQN de microempreendedores individuais, microempresas e empresas de

pequeno porte.

§4e O empresário ou a sociedade empresária que tiverem deferido o

processamento dã recuperàção judicial, nos termos dos arts.5J.,52
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Lei ne 11.101, de 09 de fevereiro de 2005, poderão aderir ao REFIS nas

condições estabelecidas nesta Lei.

§5e Os céditos tributários de ISSeN decorrentes exclusivamente de

penalidades pecuniárias por descumprimento de obrigação tributária e de

multã autônoma, cujos fatos geradores tenham ocorrido até 31 de

dezembro de 2024, poderão ser pagos com base nos seguintes critérios:

| - com desconto de 90% (noventa por cento) do seu valor original, se os

respectivos valores forem pagos em até 6 (seis) parcelas mensais e

consecutivas, devidamente conigidas na forma prevista no art. g7 da Lei

Complementar Municipal n' 159, de 23 de dezembro de 2013 (Código

Tributário do Município de Fortaleza), com redutor de 100% (cem por cento)

dos acréscimos de mora;

ll - com desconto de 80% (setenta por cento) do seu valor original, se os

respectivos valores forem pagos em até 9 (nove) parcelas mensais e

consecutivas, devidamente conigidas na forma prevista no art. g7 da Lei

Complementar Municipal n. 159, de 23 de dezembro de 2013 (Código

Tributario do Município de Fortaleza);, com redutor de 90% (noventa por

cento) dos acréscimos de mora;

lll - com desconto de 70% (sessenta por cento) do seu valor original, se os

respectivos yalores forem pagos em até 12 (doze) parcelas mensais e

consecutivas, devidamente conigidas na forma prevista no art. g7 da Lei

Complementar Municipal n" 159, de 23 de dezembro de 2013 (Código

Tributário do Município de Fortaleza);, com redutor de 80% (oitenta por

cento) dos acréscimos de mora;

lV - com desconto de 60% (cinquenta por cento) do seu valor orig!nel, se

pago êm até 24 (vinte e quatro) parcelas mensais e sucessivas, desde que

a primeira seja recolhida até o dia 30 de novembro de 2025 e as demais
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prevista no art. 87 da Lei Complementar Municipal ne 159, de 23 de

dezembro de 2013 (Código Tributário do MunicÍpio de Fortaleza);

V - com desconto de 50% (quarenta por cento) do seu valor original, se

pego em eté 30 (trinta) parcelas mensais e sucessivas, desde que a

primeira seja recorhida âté o dia 30 de novembro de 2025 e as demâis até

o último dia útil dos meses seguintes, devidamente conigidas na forma

prevista no art. 87 da Lei Complementar Municipal np 159, de 23 de

dezembro de 2013 (Código Tributário do Município de Fortaleza).

Art. 5e. - O valor de cada parcela do parcelamento sujeito ao REFIS sêní obtido

mediante a divisão do valor da dívida consolidada pelo número de parcelas

solicitadas, não podendg no entantq ser inferior a RS 1OO,OO (cem reais).

Parágrafo único. o sardo devedor do parceramento dos créditos previstos

nesta Lei, após o pagamento da primeira parcela, seÉ acrescido,

mensalmente, da Taxa SELIC, na forma do art. g7 do Código Tributá rio

Municípal.

Art. 59. - No período de adesão ao REFIS, o parcelamento realizado com base nesta

Lei podeé ser antecipadamente liquidado de uma só vez, com os mesmos

descontos previstos patil o pagamento à vista, na conformidade do art. 49.

Parágrafo único. O disposto no caput deste artigo também se aplica aos
parcelamentos concedidos antes da vigência do REFIS, tanto em relação às

parcelas vencidas quanto às vincendas, bem como em relação aos

parcelamentos cancelados por inadimplência ou qualquer outro motivo

anteriormente ao R EFIS.

Art. 7e, - A opção pelo REFIS implicaní a adesão plena das condições previstas

nesta Lei, com o cancelamento de eventuais descontos anteriormente

concedidos em relação ao débito.
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Rua Dr. Thompson Bul.âo,930 - CEP 60810 460 - Telefone 3444 8361



Câmara Municipal de Fortaleza
Gabinete do Vereador Jorge Pinheiro

Art. 89. - Atendidos os requisitos pan a concessão dos benefícios previstos nesta

Lei, os créditos objeto do pagamento à vista ou de parcelamento serão

consolidados na data da adesão a este progràma.

ParágraÍo único. Compreende-se por dívida consolidada o somatório dos valores

principais dos cÉditos a serem parcelados, multa e juros de morê e multa

de caÉter puniüvo e demais acréscimos e encarBos legais, devidos até a

data da adesão.

Art. 9e. - As custas judiciais, recolhidas junto ao Judiciário, os emolumentos

extrajudiciais, a serem pagos diretamente aos cartórios, e os honorários

advocatícios fixados no percentual de 5% (cinco por cento) serão pagos

integràlmente no ato da adesão ao REFIS, calculados estes com base no

valor a ser recolhido ao Erário.

Parágrafo único. Na hipótese prevista no art. 6e, no ato de adesão ao REFIS, não

serão cobrados honorários advocatícios, cujo valor sob idêntica rubrica

tenha sido efetivamente pago quando por ocasião de parcelemento

pretérito cancelado, não cabendo resütuição do percentual pago a maior

anteriormente.

sEçÃo il
DAS «)ND|çÕES PARA ADESÃO AO REFTS

Art. 10 - A adesão ao REFIS seÉ formalizada mediante requerimento da pa rte

interessada, no qual constará termo simplificado de reconhecimento e

confissão da dívida, acompanhado dos seguintes documentos:

| - cópia simples do documento de identificação e comprovante de

inscrição no cadastro de pessoas fisicas ou jurídicas, conforme o caso;

ll - cópia simples do eto constitutivo e aditivos, sê for pessoa jurídica;

lll - procuração particular, na hipótese de mandatário;

lV - comprovante de endereço emitido com antecedência de até 60

(sessenta) dias;
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V - cópia simples de instrumento hábil de comprovação da propriedade

e/ou posse do imóvel, em se tratando de lpTU e lTBl.

§1e - A opção pelo pagamento à vista importaní na adesão tácita ao REFIS,

sendo dispensadas a assinatura do termo e a apresentação dos

documentos descritos no caput.

§29 - O não atendimento aos requisitos previstos no caput e incisos deste

artigo implicará o imediato bloqueio na emissão da quarta parcela, caso

não sanada a pendência durante o prazo de vigência do REFIS, tornando

sem efeito o ato de adesão com o restabelecimento da dívida ao seu valor

original sem os beneficios da anistia previstos nesta Lei.

SEçÃO U

DO CANCETAMENTO OO REFIS

Art. 11 - o parcelamento formarizado com base no REFrs será automaticamentê

canceladq retomando o crédito à situação anterior ao ato de adesão,

considerando-se vencidas, imediata e a ntecipada mente, todas as parcelas

não pagas, quando implementadas uma ou conjuntamente as seguintes

hipóteses:

| - inadimplência ou atraso no pagamento de 3 (tÉs) parcelas,

consecuüvas ou não;

ll - existência de saldo devedor após a data de vencimento da úlüma
parcela.

CAPíTULO III

DA REMISSÂO DE CRÉDrOS

Art' 12 - Ficem remitidos, de oficio, os créditos de natureza tributária e não

tributária da Fazenda Municipal em cobrança judicial, parcelados ou não,

decorrentes de fatos geradores oconidos até 31 de dezembro de 2015,

desde que o valor da causa constante da respectiva execução fiscal,
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capíruto tv

oas otsrosr@es FtNAts

Art. 13 - Para fruição dos beneficios previstos nesta Lei, nãoserá exigido garanüa

à execução fiscal em relação aos créditos tribuüirios ajuizados nem

regularidade fiscal relativamente a outras obrigações tributárias: principal e

acessória.

Art. 14 - O Chefe do Poder Executivo poderá expedir os atos regulamentares

necessários ao fiel cumprimento desta Lei.

Art, 15 - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as

dis pos ições em contrário.

Departamento Legislativo da Clmara Municipal de FoÍtaleza, de de 2025.
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atualizado até 30 de junho de 2020, seja inferior a RS 6.000,00 (seis mil

rea is ).

ParágraÍo único. O disposto no caput deste artigo não autoriza a resütuição

ou compensação de importância paga.



Câmara Municipal de Fortaleza
Gabinete do Vereador Jorge Pinheiro

JUSTIFICATIVA

Treta-se de projeto de lei ordinária que institui e disciplina o programa de

Regularização Fiscal de Fortaleza (REFIS) para incentivar o pagamento de débitos de

naturêza tributária com o Município de Fortaleza, no ano de 2025.

O REFIS abrange as pessoas fisicas e jurídicas, contribuintes ou não, do (i)

lmposto sobre Serviços de Quolquer Natureza /rsSOÍVr. (ii) do lmposto sobre a

Propriedode Prediol e Territoiol urbono prll. e (iii) do lmposto sobre a Tronsmissõo

inter vivos, o qualquer título, por oto oneroso, de Bens lmóveis, por noturezo ou acessõo

físico, e de direitos reoís sobre imóveis, exceto os de garontio, bem como o cessõo de

direitos o suo oquisição llTB!1.

Como beneficio aos que aderirem ao REFIS, ficarão dispensadas do

pagamento tota I ou parcial de multâs punitivas e morâtórias e juros de mora _ mesmo

que já estejam inscritos em Dívida Aüva do Município ou com solicitação de inscrição

constante do sistema da procuradoria Geral do MunicÍpio (até 31 de julho de 2025),

ajuizados ou não (deconentes de fatos geradores ocorridos ate 31 de dezembro de

20z4l.

A finalidade desse projeto é incentivar a regularização e a quitação de

dívidas que os cidadãos de Fortaleza tenham junto ao Município. É uma proposta que

beneficia ambas as partes, especialmente levando-se em conta que os anos anteriores

foram marcados por gÍave instabilidade financeira e por suas consequências

econômicas. Por causa disso, muitas pessoas fisicas e juídicas fora m severamente

prejudicadas e, para sobreviver, tiveram que deixar de cumprir algumas de suas

obrigações paru com o Município.

Ao aprovar esse REFrt escorhemos cuidar dos cidadãos de Fortareza,

realizando concretamente os princípios constitucionais da iguardade, proporcionaridade

e da capacidade contributiva. Assim, por todo o exposto, pedimos o apoio e a

aprovação do presente proj eto aos bres Pares

PI EIRO
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